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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

UE MILAGRES E 
COMISSÃO DE LICITAÇOES 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Tomada de Preços n° 2022.10.11.1 

Razão Social: ANTÔNIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME 
CNPJ: 10.476.179/0001-01 
Endereço: Rua Eliseu Gomes de Lucena, 194, Andar 02 Sala 02, Bairro São Francisco, Brejo 
Santo/CE 

A Prefeitura Municipal de Milagres, por intermédio dos Ordenadores de 
Despesas de suas Secretarias Municipais, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa 
ANTONIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME, para assinatura do Instrumento Contratual referente 
ao procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 2022.10.11.1, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, 
FNDE E RECEITA FEDERAL), prestações de contas de gestão e de governo, junto às Unidades 
Administrativas de Milagres/CE. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Milagres/CE, 02 de janeiro de 2023. 

W1. 

Nathercia de Oliveira à elém Araújo 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 

QfT2 W 
ancisca Rozimar lves B 	Morais 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Educação Básica 

Gean Kalo Alves Feitosa 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Recebido em: 02/01/2023. 

ANTÔNIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME 
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Tomada de Preços n° 2022.10.11.1 

Razão Social: CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 
CNPJ: 11.445.693/0001-42 
Endereço: Rua João Bantim de Souza, 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré/CE 

A Prefeitura Municipal de Milagres, por intermédio dos Ordenadores de 
Despesas de suas Secretarias Municipais, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA, para assinatura do 
Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 
2022. 10.11. 1, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes 
(SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE E RECEITA FEDERAL), prestações de contas de gestão e 
de governo, junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Milagres/CE, 02 de janeiro de 2023. 

Jorge Sama Gonçalves 441M11   Ordenador. - Despesas 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
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Ge 	Alves Feitosa 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vilauba Caueiredo Bernardo Ribeiro 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres, D Humano 

Cláudio N 
___ 

o Oliveira Júnior 
Orden. 	de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 

çJQ 
Francisco Fábio Alves elém 

Ordenador de Despesas 
Fundo Municipal de Previdência Social 

Francisco Gi'geiro Ferreira 
Ordenador 1e Despesas 

Autarquia Municipi1 de Agua e Esgoto 

Recebido em: 02/01/2023. 

~,1 ' ~_ ~, k j~, 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Tomada de Preços n° 2022.10.11.1 

Razão Social: FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO - ME 
CNPJ: 27.099.190/0001-00 
Endereço: Sítio Água Branca, 920, Bairro Zona Rural, Jardim/CE 

A Prefeitura Municipal de Milagres, por intermédio dos Ordenadores de 
Despesas de suas Secretarias Municipais, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa 
FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO - ME, para assinatura 
do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços 
n° 2022.10.11.1, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes 
(SICONFI, SIOPE, SIOPS, TCE, FNDE E RECEITA FEDERAL), prestações de contas de gestão e 
de governo, junto às Unidades Administrativas de Milagres/CE. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Milagres/CE, 02 de janeiro de 2023. 

Jorge Samu- 	Gonçalves 
ZO Ordenador Despesas 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 

4,. 

Nathercia de O iveira à elém Araújo 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 
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PA  471 	
CONTRATO N°03.01.001/2023 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças e ANTONIO 
DE FIGUEIREDO BRITO - ME, para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representado pela Exma. Sra. Nathercia 
de Oliveira Belém Araújo, Ordenadora de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ANTÔNIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME, estabelecida na 
Rua Eliseu Gomes de Lucena, 194, Andar 02 Sala 02, Bairro São Francisco, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ sob o 
n.10.476.179/0001-01, neste ato representada por Antônio de Figueiredo Brito, portador do CPF n. 346.752.303-00, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, de acordo com o § 2°, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pela Sra. Nathercia de Oliveira Belém Araújo, Ordenadora de Despesas 
da Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (RECEITA FEDERAL), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Finanças de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na 
forma discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
1 COLETA 	DE 	DADOS 	E 	INSERÇÃO 	NO 	SISTEMA 	DE 

INFORMAÇÕES CONTABÈIS E FISCAIS SICONF - ANUAL - DCA UND 1 80000 . 800000 

2 

COLETA DE DADOS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO 
RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO - E 
INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS 
CONTÁBEIS DOS ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA DO 
TESOURO NACIONAL - SICONFI 

BIMESTRAL 6 3.900,00 23.400,00 

3 

COLETA 	DE 	DADOS 	CONTÁBEIS, 	ELABORAÇÃO 	DE 
RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - RGF - E INSERÇÃO DE 
DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS DOS 
ENTES DA FEDERAÇÃO SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
-SICONFI 

QUAD 3 3.900,00 11.700,00 

4 

COLETA 	DE 	DADOS 	CONTÁBEIS, 	ELABORAÇÃO 	DE 
RELATÓRIOS DE MATRIZ DE SALDO CONTÁBEIS E INSERÇÃO 
DE DADOS NO SISTEMA DE COLETA DE DADOS CONTÁBEIS 
DOS ENTES DA FEDERAÇÃO (SECRETARIA DO TESOURO 
NACIONAL) - SICONFI 

MÊS 12 2.000,00 24.000,00 

TOTAL: 67.100,00 

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 67.100,00 (sessenta e sete mil e cem reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso lI, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
02 01 04.122.0002.2.003.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PN 	7.1 - A Contratante obriga-se a: 

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidadê civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
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pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

Nathercia de Oliveira Belém Araújo 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 
CONTRATANTE 

,ãCON

Td4
ANTONIO 	EJDO BRITO - ME 

.I'ADO(A) 

GRES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CPF n. 	f.3{) 6  

CPFn... 0  ,%-  5é3  
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FTURA DE MILAGRES CE 
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CONTRATO N°03.01.002/2023 

• Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e ANTÔNIO 
DE FIGUEIREDO BRITO - ME, para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Gean Karlo 
Alves Feitosa, Ordenador de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ANTÔNIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME, estabelecida na Rua Eliseu 
Gomes de Lucena, 194, Andar 02 Sala 02, Bairro São Francisco, Brejo Santo/CE, inscrita no CNPJ sob o 
n.10.476.179/0001-01, neste ato representada por Antônio de Figueiredo Brito, portador do CPF n. 346.752.303-00, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, de acordo como § 20, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Gean Kario Alves Feitosa, Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SIOPS), prestações de 
contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 
OPERAÇÃO, INCLUSÃO DE DADOS E TRANSMISSÃO DE 
INFORMAÇÕES JUNTO AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM SAÚDE - SIOPS 

BIMESTRAL 6 4.800,00 28.800,00 

TOTAL: 28.800,00 

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemerito ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão 1 Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
14 	01 	 10.122.0028.2.051.0000 	 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 

ON 	Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 	- 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
ON 	13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
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CONTRATO N° 03.01.003/2023 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Educação Básica e 
ANTÔNIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME, para o fim que nele se 
declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Educação Básica, neste ato representado pela Exma. Sra. 
Francisca Rozirnar Alves Belém Morais, Ordenadora de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ANTÔNIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME, 
estabelecida na Rua Eliseu Gomes de Lucena, 194, Andar 02 Sala 02, Bairro São Francisco, Brejo Santo/CE, inscrita 
no CNPJ sob o n.10.476.179/0001-01, neste ato representada por Antônio de Figueiredo Brito, portador do CPF n. 
346.752.303-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, de acordo com o § 20, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pela Sra. Francisca Rozimar Alves Belém Morais, Ordenadora de 
Despesas da Secretaria Municipal de Educação Básica. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (SIOPE), prestações de 
contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Educação Básica de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na 
forma discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 
ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO E INSERÇÃO DE DADOS NO 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
EDUCAÇÃO- SIOPE 

BIMESTRAL 6 4.500,00 27.000,00 

TOTÃL: 27.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice Nacional de Preços. 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após -a ocorrência da anualidade. 
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4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
15 01 12.368.0031.2.049.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas a 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçõe 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudica 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presen 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

ON 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará cE  

a COMISSÃO DE LICITAÇÕES Trabalho que faz a diferer 	
4  PAQ 

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificava, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumpnmento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 
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Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação Básica 
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Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 
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CONTRATO N°03.01.004/2023 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Educação Básica e 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA, 
para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Educação Básica, neste ato representado pela Exma. Sra. 
Francisca Rozimar Alves Belém Morais, Ordenadora de Despesas da refenda Secretaria, residente e domiciliada nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA SIS LTDA, estabelecida na Rua João Bantim de Souza, 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré/CE, inscrita no CNPJ 
sob o n° 11.445.693/0001-42, neste ato representada por Eudes Leite de Aquino, portador do CPF n° 959.929.363-00, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, de acordo com o § 2°, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pela Sra. Francisca Rozimar Alves Belém Morais, Ordenadora de 
Despesas da Secretaria Municipal de Educação Básica. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (TCE), prestações de 
contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Educação Básica de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na 
forma discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 
ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE 
RECEITA E DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

TRIMESTRAL 4 2.700,00 10.800,00 

2 

COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE 	GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 	DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE. 

ANUAL 1 8.000,00 8.000,00 

TOTAL: 18.800,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaço das 
propostas. 	 /7 / 
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4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (lndice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão  Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
15 01 12.368.0031.2.049.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa nuência 
e autorização da CONTRATANTE. 	 /7 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e ex9klsiv  de co 	entre 
elas celebrado. 	 1 
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413 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

+r  
Francisca Ro ar Alv m Morais 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Educação Básica 

CONTRATANTE 

CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLA SIS LTDA 
CONTRATADO 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Municipio 'e 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e CONPUBLIC 
- CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA, para o fim 
que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Gean Kario 
Alves Feitosa, Ordenador de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S 
LTDA, estabelecida na Rua João Bantim de Souza, 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.445.693/0001-42, neste ato representada por Eudes Leite de Aquino, portador do CPF n° 959.929.363-00, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 
modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, de acordo com o § 20, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Gean Karlo Alves Feitosa, Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (TCE), prestações de 
contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE 
RECEITA E DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE TRIMESTRAL 4 3.375,00 13.500,00 

2 

COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ - TCE. 

ANUAL 1 8.000,00 8.000,00 

TOTAL: 21.500,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (Indice NAcionI de Peços 
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ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações inicias e cr1c.Iuiddb dpu d 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão 	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
14 	01 	 10.122.0028.2.051.0000 	 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 
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PAG CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prévista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃÔ 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

Gean Karlo Ives Feitosa 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICKS/S LTDA 
CONTRATADO 

TE 

1)  

2)  
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PAG CONTRATO N° 03.01.006/2023 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças e 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA, 
para o fim que nele se declara. 

O MUNICIPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representado pela Exma. Sra. Nathercia 
de Oliveira Belém Araújo, Ordenadora de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 
S/S LTDA, estabelecida na Rua João Bantim de Souza, 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré/CE, inscnta no CNPJ sob o n° 
11.445.693/0001-42, neste ato representada por Eudes Leite de Aquino, portador do CPF n° 959.929.363-00, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 
modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, de acordo com o § 20, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pela Sra. Nathercia de Oliveira Belém Araújo, Ordenadora de Despesas 
da Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (TCE E RECEITA 
FEDERAL), prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Finanças de Milagres/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se 
vencedor(a), na forma discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
COLETA DE DADOS CONTÁBEIS E ENCAMINHAMENTO DE 
INFORMAÇÕES PARA O CADASTRO DA DÍVIDA PÚBLICA E 
INSERÇÃO DE DADOS NO SISTEMA DE ANÁLISE DA DÍVIDA 
PÚBLICA, OPERAÇÕES DE CRÉDITO E GARANTIA DA UNIÃO, 
ESTADOS E MUNICÍPIOS - SADIPEM 

ANUAL 1 4.200,00 4.200,00 

2 

COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE 	GESTÃO 	DA SECRETARIA MUNICIPAL 	DE 
FINANÇAS, PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE. 

ANUAL 1 8.000,00 8.000,00 

TOTAL: 12.200,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
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4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiná a e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

ON 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

órgão 	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
02 	01 	 04.122.0002,2.003.0000 	 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 
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CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA• DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Cojnarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

9L4 	 
Nathercia de Oliveira Belém Araújo 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Finanças 

CONTRATANTE 
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CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA SIS LTDA 1 .

CONTRATADO 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Proteção Social, 
Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos e CONPUBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA, para o fim que 
nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 
Humanos, neste ato representado pela Exma. Sra. Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro, Ordenadora de Despesas da 
referida Secretaria, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA, estabelecida na Rua João Banfim de Souza, 87, 
Bairro Vila Nildalha, Assaré/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.445.693/0001-42, neste ato representada por Eudes Leite 
de Aquino, portador do CPF n° 959.929.363-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, de acordo com o § 21, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pela Sra. Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro, Ordenadora de 
Despesas da Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 
Humanos de Milagres/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) 
Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE 
RECEITA E DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 	CIDADANIA, 	MULHERES E 
DIREITOS HUMANOS 

TRIMESTRAL 4 2.025,00 8.100,00 

2 

COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE 	GESTÃO 	DA SECRETARIA MUNICIPAL 	DE 
PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 	CIDADANIA, 	MULHERES E 
DIREITOS HUMANOS, PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE. 

ANUAL 1 8.000,00 8.000,00 

TOTAL: 16.100,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
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4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, pôr meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
16 011 08.244.0073.2.106.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 
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CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

ViIaubá Figueiredo Bernardo Ribeiro 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 
CONTRATANTE 

-110 

CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 
CONTRATADO 

TESTEMU 

1) 	 

2) 

CPF n.) 	 

CPFn. 	  
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CONTRATO N° 03.01.008/2023 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através do Gabinete e Articulação Política e CONPUBLIC 
- CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA SIS LTDA, para o fim 
que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através do Gabinete e Articulação Política, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Felipe Jacó 
Alves de Oliveira, Ordenador de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S 
LTDA, estabelecida na Rua João Bantim de Souza, 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.445.693/0001-42, neste ato representada por Eudes Leite de Aquino, portador do CPF n° 959.929.363-00, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 
modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, de acordo com o § 20, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Felipe Jacó Alves de Oliveira, Ordenador de Despesas do 
Gabinete e Articulação Política. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta 
de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (ME), prestações de contas de 
gestão e de governo, junto ao Gabinete e Articulação Política de Milagres/CE, conforme especificações constantes no 
Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 
ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE 
RECEITA E 	DESPESAS DO GABINETE 	E ARTICULAÇÃO 
POLÍTICA 

TRIMESTRAL 4 3.375,00 13.500,00 

2 

COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE GESTÃO DO GABINETE E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DOCEARÁ - TCE 

ANUAL 1 8.000,00 8.000,00 

TOTAL: 21.500,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
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4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão 	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
03 	1 	01 	 04.122.0002.2.006.0000 	 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA- DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contratodeverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 
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P.AG 	  

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento e CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA SIS LTDA, para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Jorge Samuel Lima Gonçalves, Ordenador de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PUBLICA S/S LTDA, estabelecida na Rua João Bantim de Souza, 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré/CE, inscrita no CNPJ 
sob o n° 11.445.693/0001-42, neste ato representada por Eudes Leite de Aquino, portador do CPF n° 959.929.363-00, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidadè Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, de acordo com o § 2°, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Jorge Samuel Lima Gonçalves, Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta 
de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas de 
gestão e de governo, junto à Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 
ANÁLISE PREVENTIVA E CORRETIVA DE DOCUMENTOS DE 
RECEITA E DESPESAS DA SECRETARIAS DE GESTÃO E 

	 PLANEJAMENTO 
TRIMESTRAL 4 2.025,00 8.100,00 

2 

COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
E PLANEJAMENTO, PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO 

	 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE. 

ANUAL 1 8.000,00 8.000,00 

TOTAL: 16.100,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 16. 100,00 (dezesseis mil e cem reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
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4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (Indice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
08 01 04.122.0002.2.009.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA- DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 
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10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações postenores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regulanzaçãono prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadímplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 	 1 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

Jorge SamdYtma Gonçalves 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
CONTRATANTE 

CONPUBLIC — CONSULORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 
CONTRATADO 

CPF n. 	  

CPF n. O) 	 6  
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e 
Estradas e CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 
SIS LTDA, para o fim que nele se declara. 

O MUNICIPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Estradas, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. José Agnaldo Barbosa Landim, Ordenadora de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada 
nesta Cidade apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA, estabelecida na Rua João Bantim de Souza, 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré/CE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11 .445.69310001-42, neste ato representada por Eudes Leite de Aquino, portador do CPF no 
959.929.363-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, de acordo com o § 21, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. José Agnaldo Barbosa Landim, Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Estradas. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta 
de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas de 
gestão e de governo, junto a Secretaria de lnfraestrutura e Estradas de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE 	GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 	E 	ESTRADAS, 	PELO 	PORTAL 
DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DOCEARÁ - TCE. 

ANUAL 1 8.000,00 8.000,00 

TOTAL: 8.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice Nacional dp Preços 
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ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
19 01 26.782.0044.2.101.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

CLÁUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO 

	
Trabalho que faz a diferença PREFEITURA DE MILAGRES CE 

PAG 	  

COMISSÃO DE UCITAÇOES J 

10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços;  sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ÁLTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

IN 

Jose A. 	 andim 
Ordena .or 'e Despesas 

Secretaria Municipal de 11 fraestrutura e Estradas 
CONTRATANTE 

1 ILAGRES , 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Meio Ambiente e CONPUBLIC - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PUBLICA SIS LTDA, para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Cláudio Nascimento Oliveira Júnior, Ordenador de Despesas da referida Secretaria, 
residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONPUBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA, estabelecida na Rua João Bantim de Souza, 87, Bairro Vila 
Nildalha, Assaré/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.445.693/0001-42, neste ato representada por Eudes Leite de Aquino, 
portador do CPF n° 959.929.363-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, de acordo com o § 21, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Cláudio Nascimento Oliveira Júnior, Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto a Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na 
forma discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE GESTÃO 	DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE, 	PELO 
PORTAL DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO CEARÁ - TCE. 

ANUAL 1 8.000,00 8.000,00 

TOTAL: 8.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (InØipe  lacionaI Je Preços 
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ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão 
	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 

	
Elemento de Despesa 

11 	01 	 18.122.0046.2.018.0000 	 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenhõ dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as par

ON 	
tes. 

12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Cõntrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

   

     

     

     

Cláudi."ento Oliveira Júnior 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 
CONTRATANTE 

~_ 	~_  ~ i,,,,  A-- w 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 

CONTRATADO 

TESTEMUN 	 

1)   

 CPFn. 	 26  2) 	  
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Autarquia Municipal de Agua e Esgoto e 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA SIS LTDA, 
para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Autarquia Municipal de Água e Esgoto, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Francisco Grangeiro Ferreira, Ordenador de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 
S/S LTDA, estabelecida na Rua João Bantim de Souza, 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.445.693/0001-42, neste ato representada por Eudes Leite de Aquino, portador do CPF no 959.929.363-00, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 
modalidade Tornada de Preços n. 2022. 10.11. 1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

9' 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, de acordo com o § 2°, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Francisco Grangeiro Ferreira, Ordenador de Despesas da 
Autarquia Municipal de Agua e Esgoto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto a Autarquia Municipal de Agua e Esgoto de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE GESTÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 	DE 	MILAGRES 	(AMAEM), 	PELO 	PORTAL 
DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO CEARÁ - TCE. 

ANUAL 1 8.000,00 8.000,00 

TOTAL: 8.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (Indice Nacional de Preços 
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CONTRATO N° 03.01.012/2023 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferenç MMIFEITURA  DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

! ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciao s e euiiki 	  
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do ali. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do ali. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte ,  
dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
13 01 17.512.0042.2.073.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação equalificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 
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r.Ujq. a 
GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

Estado do Ceará 

  

    

MILAGRES 

  

Trabalho que faz a diferença PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO PE LICifAÇOES 

PAG 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
' 	11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 

presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva qe acordo entre 
elas celebrado. 

	
/~L~  
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1) 

2) 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

     

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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Francisc&4ngeiro Ferreira 
Ordenadcr de Despesas 

Autarquia Municipal de Agua e Esgoto 
CONTRATANTE 

~, L ci— 41— ~ 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA S/S LTDA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferenç 
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MILAGRES 
FEÍFURA DE MILAGRES CE 
- 	 ÔES 

CONTRATO N°03.01.013/2023 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Fundo Municipal de Previdência Social e 
CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA, 
para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Fundo Municipal de Previdência Social, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Francisco Fábio Alves Belém, Ordenador de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 
S/S LTDA, estabelecida na Rua João Bantim de Souza, 87, Bairro Vila Nildalha, Assaré/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.445.693/0001-42, neste ato representada por Eudes Leite de Aquirio, portador do CPF no 959.929.363-00, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 
modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, de acordo com o § 20, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Francisco Fábio Alves Belém, Ordenador de Despesas da 
Fundo Municipal de Previdência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto ao Fundo de Previdência Municipal de Milagres/CE, conforme especificações constantes 
no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 

COLETA 	DE 	DADOS, 	ELABORAÇÃO, 	ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DE GESTÃO DO FUNDO MUNCIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (PREVIMIL), PELO PORTAL DISPONIBILIZADO PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - TCE. 

ANUAL 1 8.000,00 8.000,00 

TOTAL: 8.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Get • Vargas ou índice IPCA (índice Nacional de Preços 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
PRtFF-1TURADE MILAGRES CE Estado do Ceará 1 

1 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
Trabalho que faz a diferença 

ao ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
ON 

	

	6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
17 01 09.272.0070.2.069.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 	
PREFEITURA DE MILAGRES  
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• CITAÇÕES 

PAIS CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. ON 	12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifesta 7.o final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 	 AN 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

Estado do Ceará 
Trabalho que faz a diferença PREFEITURA DE MILAGRES CE 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 	fOrrna fld pIeerci 	 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 
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Francisco Fábio Alves Belém 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Previdência Social 
CONTRATANTE 

CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚ'LICA S/S LTDA 
CONTRATADO 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 
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CONTRATO N° 03.01.014/2023 
E MILAGRES CE 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças e FEITOSA 
ASSESSORIA CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO - ME, para o 
fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representado pela Exma. Sra. Nathercia 
de Oliveira Belém Araújo, Ordenadora de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO - ME, estabelecida no Sítio Agua Branca, 920, Bairro Zona Rural, Jardim/CE, inscrita no CNPJ sob o 
no 27.099.190/0001-00, neste ato representada por Dannycyo Feitosa da Cruz, portador do CPF n° 055.875.463-57, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, de acordo com o § 20, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pela Sra. Nathercia de Oliveira Belém Araújo, Ordenadora de Despesas 
da Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contáveis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes (RECEITA FEDERAL), 
prestações de contas e gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Finanças de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na 
forma discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 
COLETA DE DADOS E TRANSMISSÃO PARA A RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF 

MÊS 12 2.100,00 25.200,00 

TOTAL: 25.200,00 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 
42 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
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4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão 	Unid.Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
02 	01 	 04.122.0002.2.003.0000 	 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
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à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento e FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO - ME, para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Jorge Samuel Lima Gonçalves, Ordenador de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO - ME, estabelecida no Sítio Agua Branca, 920, Bairro Zona Rural, Jardim/CE, inscrita no CNPJ sob o 
n° 27.099.190/0001-00, neste ato representada por Dannycyo Feitosa da Cruz, portador do CPF n° 055.875.463-57, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022. 10.11. 1, de acordo com o § 20, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Jorge Samuel Lima Gonçalves, Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto à Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na 
forma discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
CONSOLIDAÇÃO 	DE 	DADOS 	COMPULSÓRIOS 	PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DE TODOS OS 
FUNDOS MUNICIPAIS, 	PARA QUE 	SEJAM TRATADAS 	E 
UNIFICADAS ESSAS INFORMAÇÕES E ENVIADO PELO PORTAL 
DISPONIBILIZADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO CEARÁ - TCE, COMO, ESCANIAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 
RECOLHIMENTO DE ASSINATURAS, ASSINATURAS DIGITAIS, 
CADASTRAMENTO, ATUAÇÃO E ANEXAÇÃO DAS PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS 

ANUAL 1 17.000,00 17.000,00 

TOTAL: 17.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA• DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um-ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
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4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (Indice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ON 	CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
08 01 04122.0002.2.009.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, 'com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 
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Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Jorge SamÍtíma Gonçalves 
Ordenador de Despesas 

Secretaria 	cipal de Gestão e Planejamento 
CONTRATANTE 
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? AG $3  CONTRATO N°03.01.016/2023 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Educação Básica e 
FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO - 
ME, para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Educação Básica, neste ato representado pela Exma. Sra. 
Francisca Rozimar Alves Belém Morais, Ordenadora de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliada nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO - ME, estabelecida no Sítio Água Branca, 920, Bairro Zona Rural, Jardim/CE, inscrita no CNPJ sob o 
n° 27.099.190/0001-00, neste ato representada por Dannycyo Feitosa da Cruz, portador do CPF n° 055.875.463-57, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n. 2022.10.11.1, de acordo com o § 20, do art. 22, da Lei 
Federal n. 8.666/93, devidamente homologado pela Sra. Francisca Rozimar Alves Belém Morais, Ordenadora de 
Despesas da Secretaria Municipal de Educação Básica. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes, prestações de contas de 
gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Educação Básica de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma 
discriminada nó quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 
ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS 
DOS PROGRAMAS DO FNDE (PNAE, PDDE, PNATE) 

MÊS 12 2.500,00 30.000,00 

Total 30.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento ou de cada parcela da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
4.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese 
na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
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4.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
15 01 12.368.0031.2.049.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Contrato, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária 
ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de 
Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a execução 
do Contrato. 
8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subçontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência 
e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada 
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à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regulanzação poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela(o) 
CONTRATADA(0) até a sua normalização 
10.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 
11.1 - A(0) CONTRATADA(0) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, multa correspondente a 3% (três 
por cento), calculada sobre o montante mensal da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobré o montante mensal da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

por escrito com 30 (trinta) dias de 

a parte que se sentir prejudicada 
antecedência definida no sub-item 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Tomada de Preços n° 2022.10.11.1 
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Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. Partes:  o 
Município de Milagres, através da Secretaria Municipal de Finanças e 
a empresa ANTÔNIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME. Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos 
aos órgãos competentes (RECEITA FEDERAL), prestações de contas 
de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Finanças de 
Milagres/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato:  R 67.100,00 (sessenta e 
sete mil e cem reais). Vigência Contratual:  12 (doze) meses. 
Signatários:  Nathercia de Oliveira Belém Araújo e Antônio de 
Figueiredo Brito. 

Milagres/CE 03 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador: 1 E3DABFF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 04/01/2023. Edição 3117 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
EXTRATO DE CONTRATO N°03.01.002/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. Partes: o 
Município de Milagres, através da Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa ANTÔNIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos 
aos órgãos competentes (SIOPS), prestações de contas de gestão e de 
governo, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Milagres/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor  
Total do Contrato:  R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 

gência Contratual:  12 (doze) meses. Signatários: Gean Karlo 
Alves Feitosa e Antônio de Figueiredo Brito. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:B27C0774 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 04/01/2023. Edição 3117 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
EXTRATO DE CONTRATO N°03.01.003/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. Partes: o 
Município de Milagres, através da Secretaria Municipal de Educação 
Básica e a empresa ANTÔNIO DE FIGUEIREDO BRITO - ME. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios 
diversos aos órgãos competentes (SIOPE), prestações de contas de 
gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de Educação Básica 
de Milagres/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato:  R$ 27.000,00 (vinte e sete 
mil reais). Vigência Contratual:  12 (doze) meses. Signatários: 
Francisca Rozimar Alves Belém Morais e Antônio de Figueiredo 
Brito. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identfficador:E7739897 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 04/01/2023. Edição 3117 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.corn.br/aprece/  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
EXTRATO DE CONTRATO N° 03.01.004/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através da Secretaria 
Municipal de Educação Básica e a empresa CONPIJBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA. 
j: contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de 
relatórios diversos aos órgãos competentes (TCE), prestações 
de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal 
de Educação Básica de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: 
R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais). rigência 
Contratual:  12 (doze) meses. Signatários: Francisca Rozimar 
Alves Belém Morais e Eudes Leite de Aquino. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

Publicado por; 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:3 1244992 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 04/01/2023. Edição 3117 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
EXTRATO DE CONTRATO N°03.01.005/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através da Secretaria 
Municipal de Saúde e a empresa CONPUBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA. 
Qjj: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de 
relatórios diversos aos órgãos competentes (TCE), prestações 
de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde de Milagres/CE, conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais). Vigência  
Contratual:  12 (doze) meses. Signatários:  Gean Karlo Alves 
Feitosa e Eudes Leite de Aquino. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador: 1 13A441 IA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 04/01/2023. Edição 3117 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://w-ww.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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 514  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO N°03.01.006/2023 PAG 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e a empresa CONPUBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA. 
Objeto:  contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de 
relatórios diversos aos órgãos competentes (TCE E RECEITA 
FEDERAL), prestações de contas de gestão e de governo, junto 
a Secretaria Municipal de Finanças de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total 
do Contrato:  R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais). 
Vigência Contratual:  12 (doze) meses. jgnatários:  Nathercia 
de Oliveira Belém Araújo e Eudes Leite de Aquino. 

Milagres/CE 03 janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:D2C99B94 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 04/01/2023. Edição 3117 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO N°03.01.007/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através da Secretaria 
Municipal de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e 
Direitos Humanos e a empresa CONPUBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA. 
Qjj: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de 
relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de 
contas de gestão e de governo, junto a Secretaria Municipal de 
Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 
Humanos de Milagres/CE, conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:  R$ 
16,100,00 (dezesseis mil e cem reais). Vigência Contratual: 
12 (doze) meses. Signatários:  Vilauba Figueiredo Bernardo 
Ribeiro e Eudes Leite de Aquino. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:27B8684B 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 04/01/2023. Edição 3117 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

GABINETE DO PREFEITO E ARTICULAÇÃO POLITICA 

EXTRATO DE CONTRATO N"03.01.00812023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através da Gabinete e 
Articulação Política e a empresa CONPUBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA. 
Q!jii: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de 
relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de 
contas de gestão e de governo, junto ao Gabinete e Articulação 
Política de Milagres/CE, conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:  R$ 
21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais). Yjgja 
Contratual:  12 (doze) meses. $jgnatários,:  Felipe Jacó Alves 
de Oliveira e Eudes Leite de Aquino. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2022. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CESTÃO E PLANEJAMENTO 
EXTRATO DE CONTRATO N°03.01.009/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através da Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento e a empresa 
CONPUBLTC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 
S/S LTDA. Qj: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração 
e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto à Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento de Milagres/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem 
reais). Vigência Contratual:  12 (doze) meses. gnatários: 
Jorge Samuel Lima Gonçalves e Eudes Leite de Aquino. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ESTRADAS 
EXTRATO DE CONTRATO N°03.01.010/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Estradas e a empresa 
CONPTJBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 
S/S LTDA. abjeto:  contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração 
e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria 
de Jnfraestrutura e Estradas de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total 
do Contrato:  R$ 8.000,00 (oito mil reais). 3LIgência 
Contratual:  12 (doze) meses. jgnatários:  José Agnaldo 
Barbosa Landim e Eudes Leite de Aquino. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador:A569 1 3CB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 04/01/2023. Edição 3117 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO 
AMBIENTE 

EXTRATO DE CONTRATO N' 03.01.012/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente e a 
empresa CONPUBLIC - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PUBLICA S/S LTDA. Objeto:  Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados 
contábeis, elaboração e envio de relatórios diversos ao órgão 
competente (TCE), prestações de contas de gestão e de 
governo, junto a Secretaria de Desenvolvimento Agrário e 
Meio Ambiente de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). Vigência Contratual:  12 (doze) 
meses.Signatários: Cláudio Nascimento Oliveira Júnior e 
Eudes Leite de Aquino. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ACUA E ESGOTO DE MILAGRES - 
AMAEM 

EXTRATO DE CONTRATO N' 03.01.012/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
partes:  o Município de Milagres, através da Autarquia 
Municipal de Agua e Esgoto e a empresa CONPUBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA S/S LTDA. 
Qbjt: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de 
relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de 
contas de gestão e de governo, junto a Autarquia Municipal de 
Agua e Esgoto de Milagres/CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). Vigência Contratual:  12 (doze) 
meses,jgnatários: Francisco Grangeiro Ferreira e Eudes 
Leite de Aqumo. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 

Publicado por: 
Luan dos Santos Ferreira 

Código Identificador: 1 EB 15087 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

--_ 
DE MILAGRES CE 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
FUNDO DE PREVIDENCIA DE MILAGRES - PREVIMIL 

EXTRATO DE CONTRATO N"03.01.013/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através do Fundo Municipal 
de Previdência Social e a empresa CONPUBLIC - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA SIS LTDA. 
Qj: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de 
relatórios diversos ao órgão competente (TCE), prestações de 
contas de gestão e de governo, junto ao Fundo de Previdência 
Municipal de Milagres/CE, conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:  R$ 8.000,00 
(oito mil reais). Vigência Contratual:  12 (doze) meses. 
jgnatários: Francisco Fábio Alves Belém e Eudes Leite de 

Aquino. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO N°03.01.014/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e a empresa FEITOSA ASSESSORIA 
CONTABIL & APOIO ADMINISTRATIVO - ME. abjeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de coleta de dados contábeis, elaboração e envio de relatórios 
diversos aos órgãos competentes (RECEITA FEDERAL), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria 
Municipal de Finanças de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total 
do Contrato: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais). Vigência Contratual:  12 (doze) meses. Jgpatários: 
Nathercia de Oliveira Belém Araújo e Dannycyo Feitosa da 
Cruz. 

Milagres/CE 03 de janeiro de 2023. 
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https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/  



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 03.01.015/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022.10.11.1. 
Partes: o Município de Milagres, através da Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento e a empresa FEITOSA 
ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO ADMINISTRATIVO - 
ME. QjQ: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta de dados contábeis, elaboração 
e envio de relatórios diversos ao órgão competente (TCE), 
prestações de contas de gestão e de governo, junto à Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento de Milagres/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato:  R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

jgncia Contratual:  12 (doze) meses. Signatários: Jorge 
Samuel Lima Gonçalves e Dannycyo Feitosa da Cruz. 

Milagres/CE, 03 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
EXTRATO DE CONTRATO N"03.01.016/2023 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços N° 2022. 10.11. 1. Partes: o 
Município de Milagres, através da Secretaria Municipal de Educação 
Básica e a empresa FEITOSA ASSESSORIA CONTÁBIL & APOIO 
ADMINISTRATIVO - ME. Objeto:  Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta de dados contábeis, 
elaboração e envio de relatórios diversos aos órgãos competentes, 
prestações de contas de gestão e de governo, junto a Secretaria 
Municipal de Educação Básica de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato:  R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Vigência Contratual:  12 
(doze) meses. Signatários:  Francisca Rozimar Alves Belém Morais e 
Dannycyo Feitosa da Cruz. 

Milagres/CE, 03 janeiro de 2023. 

Publicado por: 
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